
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA PRIMEIRA SECRETARIA

Ofício GPS/DL/87/2026
 
 
 

Florianópolis, 15 de abril de 2026
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
Henrique de Freitas Junqueira
Secretário de Estado da Casa Civil
Nesta
  
 
 
 
 
Senhor Secretário,
 
 
 
 
                                           Encaminho a Vossa Senhoria cópia do parecer exarado
pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei nº 0346/2022,
que "Institui o Cadastro Estadual de Pessoas com Deficiência e Portadores de Doenças
Permanentes (CEPED), no âmbito do Estado de Santa Catarina", a fim de obter
manifestação sobre a matéria legislativa em exame. 
 
 
 
 

      Atenciosamente,
 
 
 
 
 
 

        Deputada ANA CAMPAGNOLO
         Primeira-Secretária
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